'& CONSULTOR JURIDICO

WWWw.conjur.com.br

Debate na Camara: urgéncia em plenario ou processo
legislativo?

29/06/2024

N&o é novidade que recentemente matérias de grande relevancia tém sido retiradas das comissdes, por meio do regime de
urgéncia, para serem apreciadas diretamente em plenario da Camara dos Deputados.

Marcelo Camargo/Agéncia Brasil
Até 2021, matérias cujo requerimento de urgéncia era aprovado eram
analisadas simultaneamente nas comissoes e eram deliberadas em
plenario. Porém, no ano em questdo, a Mesa Diretora alterou essa
dindmica, ensegjando um fendmeno inaudito em nossa prética legislativa,
caso do PLP n° 112/2021 — Reforma Eleitoral, que contava com
“apenas’ 898 artigos.
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Nos termos do despacho editado pelaMesa, amatériafoi distribuidaa
Comissao de Congtituicdo e Justica e Cidadania “sem remessa do
processado aquele Orgao”, em virtude da aprovacdo do requerimento de
urgéncia. Sem indicar a fundamentagdo, a Mesa encerra o breve
expediente com “ Proposi¢do Sujeitaa Apreciacdo do Plenario” na

resol uta perempcao dos termos em referéncia.

E certo que a urgéncia regimental dispensa formalidades, com a ressalva expressa da deliberaco sobre o parecer do
relator, 0 que ocorre no ambito das comissdes (artigo 152, 11). A excecdo ao procedimento descrito se da em casos de
“urgénciaurgentissima’ (artigo 157), quando a proposi¢do € incluida automaticamente na ordem do dia.

Desde entéo, urgénciaregimental requerida em Plenario tem sido largamente articulada para suprimir a deliberacéo pelas
Comissdes. Citemos duas oportunidades recentes: a primeira, durante a deliberacéo do PL 914 (Programa Mover e
taxagdo das remessas internacionais) e durante a tramitacdo do PL 1.904/2024, cuja tramitacdo veio a naufragar em funcéo
da presséo externa.

N&o obstante, tudo indica que a urgéncia requerida em plenario sera manejada para desfalcar a vocagao das Comissbes
competentes para a apreciacdo dos projetos de lei complementar referentes a reforma tributéria (Comisséo de Financas e
Tributacdo e Comissdo de Constituicéo de Justica e Cidadania).

Mas por queisso importa?

E no ambito das comissdes que s3o estudados os dados, antecedentes, circunstancias, consequentes e a conveniéncia da
matéria. JAa decisdo do plenério é profundamente influenciada pela fidelidade partidaria, ou sgja, pelainstrucéo dos
lideres partidarios e pelo viés politico do aceno ao eleitorado.

Assim, adeliberacdo pelas comissies é vital para alegitimidade democratica das proposi ¢oes |legislativas pelas franquias
inerentes ao processo legislativo nos 6rgaos em comento, como a designacao de relator, apresentacéo de emendas e
deliberagdo sobre aspectos formais (validade constitucional, juridicidade e técnicalegidativa) e materiais (mérito da
proposi¢éo) — n&o por acaso sdo expressamente disciplinadas pel o processo legislativo constitucional (artigo 58, CRFB).

O processo legidlativo, portanto, passa a ser determinado pel os acertos costurados no colégio de lideres sobre os termos
dos pareceres em plendrio, ja enfrentados oportunamente pelas catilinarias de Jodo Trindade Cavalcante Filho (aqui) [1].

O atalho vulgarizado pel os operadores do regimento interno na Camara dos Deputados sobre os principios estruturantes
do devido processo legiglativo, dentre os quais se afiguram aqueles da publicidade e da deliberaco, segundo a doutrinade
Victor Marcel Pinheiro [2], é digno dairresignacdo tanto dos legisladores, como da jurisdicdo constitucional, aqual, mais
dia, menos dia, sera provocada a apreciar a validade do expediente descrito aluz dos principios que regem o processo
legiferante e da vocagdo constitucional das comissdes no processo legidativo (artigo 58, § 1°, CF).
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Até 14, cabera ao Senado sanar o passivo democrético que lhe transfere a Camara dos Deputados em todas as
oportunidades que decide por esse comportamento procedimental (ndo sendo improvavel que este atalho seja manejado na
condicéo de Casarevisora).
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